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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro (77) 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

ERRATA Nº 002/2020, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020 - PORTARIA Nº 078/2020

LICITAÇÕES

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, RETIFICA O EDITAL DE CHAMADA
PÚBLICA Nº 001-2020 - OBJETO: ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, ORGANIZADOS E MANTIDOS
POR PESSOAS FÍSICAS E  JURÍDICAS (MICROEMPRESAS E  PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS,
COOPERATIVAS, INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS).

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 245-2020 - AGRALE SA
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 
 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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ERRATA Nº 002/2020  

(PORTARIA Nº 078/2020) 

 

 

Art. 1º. Fica alterado o art. 1º da Portaria Nº 078/2020, de 18 de novembro de 

2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 19 de novembro de 2020, na Edição 

nº 2475, conforme abaixo: 

ONDE SE LÊ:  

“Art. 1º. Homologar os cadastros de grupos, coletivos, espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 

comunitárias, realizado no período de 31 de agosto de 2020 a 11 de setembro de 2020, conforme 

lista e tabela abaixo: 

 

1 – GRUPO ECO CAPOEIRA; 

2 – REISADO DO SANTO ANTONIO; 

3 – FESTA DE SÃO SEBASTIÃO; 

4 – NOS ACORDES DA VIDA E DA ESPERANÇA; 

5 – REISADO DO CAJUEIRO; 

6 – FESTA POPULAR DE SÃO RAIMUNDO NONATO; 

7 – FESTA POPULAR DE NOSSA SENHORA DOS DESTERROS; 

8 – PONTO DE LEITURA FRANCISCO CORREIA DE SOUZA; 

9 – FESTA POPULAR DE SANTO ANTONIO; 

10 – FESTA POPULAR SENHOR DO BOMFIM; 

11 – FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO; 

12 – GRUPO DE ARTESÃOS E ARTESÃNS DE COCOS; 

13 – GRUPO DE CAPOEIRA ELLO DA EXISTÊNCIA; 

14 – FESTA POPULAR DE SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE; 

15 – STUDIO JS; 

16 – STUDIO DETINHO GRAVAÇÕES; 

17 – GRUPO DE ZUMBA; 

18 – GRUPO DE TEATRO ANA CORAÇÃO E OUTRAS BONECAS; 

19 – FORRÓ SAFADINHOS. COM; 

20 – GRUPO DE ARTESÃOS E ARTESÃNS ANA PAULA CATIRA; 

21 – GRUPO DE ARTESÃOS E ARTESÃNS DE PORCOS; 

22 – FORRÓ MULLEKIS.COM; 

23 – BANDA FABIO SANTOS; 

24 – HOME ESTUDIO MELLODIA; 

    25 – STUDIO MC MUSIC 

    26 – BANDA KLEYTON SOUZA 

27 – BANDA MINISTÉRIO KERIGMA 

28 – MINISTÉRIO GERAÇÃO ELEITA.” 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
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Continuação da ERRATA nº 02/2020 da Portaria nº 078/2020, de 18/11/2020. 

LEIA-SE:  

“Art. 1º. Homologar os cadastros de grupos, coletivos, espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais 

comunitárias, realizado no período de 31 de agosto de 2020 a 11 de setembro de 2020, conforme 

lista e tabela abaixo: 

 

1 – GRUPO ECO CAPOEIRA; 

2 – REISADO DO SANTO ANTONIO; 

3 – FESTA DE SÃO SEBASTIÃO; 

4 – NOS ACORDES DA VIDA E DA ESPERANÇA; 

5 – REISADO DO CAJUEIRO; 

6 – FESTA POPULAR DE SÃO RAIMUNDO NONATO; 

7 – FESTA POPULAR DE NOSSA SENHORA DOS DESTERROS; 

8 – PONTO DE LEITURA FRANCISCO CORREIA DE SOUZA; 

9 – FESTA POPULAR DE SANTO ANTONIO; 

10 – FESTA POPULAR SENHOR DO BOMFIM; 

11 – FESTA DE NOSSA SENHORA DO CARMO; 

12 – GRUPO DE ARTESÃOS E ARTESÃNS DE COCOS; 

13 – GRUPO DE CAPOEIRA ELLO DA EXISTÊNCIA; 

14 – FESTA POPULAR DE SÃO JOÃO DO PORTO ALEGRE; 

15 – STUDIO JS; 

16 – STUDIO DETINHO GRAVAÇÕES; 

17 – GRUPO DE ZUMBA; 

18 – GRUPO DE TEATRO ANA CORAÇÃO E OUTRAS BONECAS; 

19 – FORRÓ SAFADINHOS. COM; 

20 – GRUPO DE ARTESÃOS E ARTESÃS ANA PAULA CATIRA; 

21 – GRUPO DE ARTESÃOS E ARTESÃS DE PORCOS; 

22 – FORRÓ MULLEKIS.COM; 

23 – BANDA FABIO SANTOS; 

24 – HOME ESTUDIO MELLODIA; 

    25 – STUDIO MC MUSIC 

   26 – BANDA KLEYTON SOUZA 

27 – BANDA MINISTÉRIO KERIGMA 

28 – MINISTÉRIO GERAÇÃO ELEITA 

29 – GRUPO DE ARTESÃS DA ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE COCOS 

30 – FUNDAÇÃO JOÃO DE AZEVEDO.” 

 

Art. 2º. Fica corrigido o inciso do Art. 4º da Portaria nº 078/2020: 

 

Onde se lê: “VI – Quantidade do orçamento disponível, para conseguir 

descentralizar o máximo possível do recurso a mais espaços/grupos/pessoas 

físicas.” 

Leia-se: “V – Quantidade do orçamento disponível, para conseguir descentralizar 

o máximo possível do recurso a mais espaços/grupos/pessoas físicas.” 
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Continuação da ERRATA nº 02/2020 da Portaria nº 078/2020, de 18/11/2020. 

Art. 3º. Continuam em vigor todos os demais termos da Portaria nº 078/2020, de 

18 de novembro de 2020. 

 

           Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 08 de dezembro de 2020. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

Estado da Bahia 
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Continuação da ERRATA nº 02/2020 da Portaria nº 078/2020, de 18/11/2020. 

Art. 3º. Continuam em vigor todos os demais termos da Portaria nº 078/2020, de 

18 de novembro de 2020. 

 

           Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 08 de dezembro de 2020. 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, 

RETIFICA O EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001-2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital de Chamada Pública n° 001-2020; resolve: 

 

I - Retificar o subitem 3.3.1.4. do Edital de Chamada Pública nº 001-2020, passando 

a constar a seguinte redação: 

3.3.1.4. Comprovante de Conta Corrente/Poupança em nome do responsável pelo espaço. 

 

II – Retificar o ANEXO VI, II (BANDAS MUSICAIS), passando a constar a 

seguinte redação: 

BANDAS MUSICAIS: 

1 – FORRÓ MULEKES.COM; 

2 – BANDA FÁBIO SANTOS; 

3 – BANDA FORRÓ MENINOS PAVORÔ; 

4 – BANDA KLEYTON SOUZA; 

5 – FORRÓ SAFADINHOS.COM. 

 

III - As demais disposições constantes do Edital de Chamada Pública nº 001-2020 

permanecem inalteradas. 

Cocos-BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, 

RETIFICA O EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001-2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o Edital de Chamada Pública n° 001-2020; resolve: 

 

I - Retificar o subitem 3.3.1.4. do Edital de Chamada Pública nº 001-2020, passando 

a constar a seguinte redação: 

3.3.1.4. Comprovante de Conta Corrente/Poupança em nome do responsável pelo espaço. 

 

II – Retificar o ANEXO VI, II (BANDAS MUSICAIS), passando a constar a 

seguinte redação: 

BANDAS MUSICAIS: 

1 – FORRÓ MULEKES.COM; 

2 – BANDA FÁBIO SANTOS; 

3 – BANDA FORRÓ MENINOS PAVORÔ; 

4 – BANDA KLEYTON SOUZA; 

5 – FORRÓ SAFADINHOS.COM. 

 

III - As demais disposições constantes do Edital de Chamada Pública nº 001-2020 

permanecem inalteradas. 

Cocos-BA, 04 de dezembro de 2020. 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 245-2020 

 

 

 ESPÉCIE/Nº: Pregão Eletrônico nº 11/2019 - FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 23034.050192/2018-41 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: Agrale SA - CNPJ: 88.610.324/0001-92 - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 

01 ônibus rural escolar 4x4 - VALOR GLOBAL: R$ 396.266,00 (trezentos e noventa e seis mil, duzentos e sessenta e seis 

reais) - VIGÊNCIA: 22 de setembro de 2020 a 22 de setembro de 2021 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:     02.04.00 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.361.042.1007 - Aquisição de Transporte Escolar - 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e 

Material Permanente - 15 – Fonte – LOCAL E DATA: 22 de setembro de 2020 - Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito 

Municipal. 
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